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ADITAMENTO 1 
 
 
I) Em conformidade com o disposto no subitem 
2.6.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC) do 
Pregão Eletrônico Binacional EF 0587-17, a ITAIPU 
responde pergunta realizada por interessada nesta 
licitação: 
 
 
PERGUNTA 1 
Para este processo o cadastro CRC é condição 
obrigatória para participação na licitação? 
 
 
RESPOSTA 
Não. A habilitação das empresas não cadastradas 
estabelecidas no Brasil ocorrerá nos termos do 
item 2 - Anexo I do CBC. Quanto às empresas não 
cadastradas estabelecidas no Paraguai, nos termos 
do item 4 - Anexo I. 
 
 
 
PERGUNTA 2 
Qual (is) é (serão) as verbas para as Dotações 
Orçamentárias referentes à esse Pregão?  
Essas verbas serão próprias, estaduais, federais ou 
federais – Verba QESE (Salário Educação)? 
 
RESPOSTA 
Os recursos financeiros previstos para a presente 
contratação são próprios. A ITAIPU é pessoa 
jurídica de direito internacional público, instituída 
pelo Tratado de Itaipu, que possui normativo 
próprio, portanto não se aplica a legislação 
orçamentária do Brasil nem do Paraguai. 
 
 
 
II) Em conformidade com o disposto no subitem 
2.6.2, a ITAIPU altera os subitens 2.8.5 e 2.8.6: 
 
DE: 
2.8.5 Serão classificadas pelo(a) pregoeiro(a), para 
os efeitos do 2.9, a Proposta Comercial de menor 
preço total e aquelas de preços sucessivos e 

 
 

 
ADQUISICIÓN DE UNIFORMES PROFESIONALES 
PERSONALIZADOS PARA EL ÁREA TÉCNICA DE LA 
ITAIPU 
 
 

ADITIVO 1 
 
 
I) De conformidad a lo dispuesto en el sub-
ítem 2.6.1 del Pliego de Bases y Condiciones de la 
Subasta a la Baja Electrónica Binacional EF 0587-
17 la ITAIPU responde pregunta realizada por 
firma interesada en esta licitación: 
 
 
PREGUNTA 1 
Para este proceso estar catastratado CRC es una 
condición obligatoria para participar de la 
licitación? 
 
RESPUESTA 
No. La habilitación de las empresas no 
catastradas establecidas en el Brasil correrán 
bajo los términos del Ítem 2, Anexo I del PBC. En 
cuanto, a las empresas no catastradas 
establecidas en el Paraguay, bajo los términos del 
Ítem 4, Anexo I del PBC. 
 
 
PREGUNTA 2 
Cuál(es) es(son) los fondos para las dotaciones 
presupuestarias relativos a esta Subasta a la Baja? 
Los fondos serán propios, estatales, federales o 
federales – Fondo QESE (Salario de Educación)? 
 
RESPUESTA 
Los recursos financieros previstos para la presente 
contratación son propios. La ITAIPU es persona 
jurídica de derecho internacional público, 
constituida por el Tratado de Itaipu y posee 
normativa propia, por lo tanto, no se aplica la 
legislación presupuestaria del Brasil ni del 
Paraguay. 
 
 
II) De conformidad a lo dispuesto en el sub-ítem 
2.6.2, la ITAIPU altera el sub-ítem 2.8.5 y 2.8.6: 
 
DE: 
2.8.5 Serán clasificadas por el(la) subastador(a), a 
los efectos del numeral 2.9, la Oferta Comercial 
de menor precio total y aquellas que consignen 



 
  Aditamento 1 
      Aditivo 1 

 

Pregão Eletrônico Binacional EF 0587-17 
Subasta a la Baja Electrónica Binacional EF 0587-17 

superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente a de menor preço total. 
 
2.8.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 
três propostas escritas, nas condições definidas em 
2.8.5, o(a) pregoeiro(a) classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o limite de três, para 
que seus representantes participem de lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. 
 
PARA: 
2.8.5 Serão classificadas pelo(a) pregoeiro(a), para 
os efeitos do 2.9, a Proposta Comercial que 
consignarem valores que excedam a 10% (dez por 
cento), em relação a menor preço. 
 
2.8.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 
cinco propostas escritas, nas condições definidas 
em 2.8.5, o(a) pregoeiro(a) classificará as 
melhores propostas pela ordem crescente até o 
limite de cinco, se houver, já computada a de 
menor preço. 
 
 
III) Permanecem inalteradas as demais condições 
contidas no Caderno de Bases e Condições do 
Pregão Eletrônico Binacional EF 0587-17. 
 
 
 

precios sucesivos y superiores en hasta 10% (diez 
por ciento), con relación a la de menor precio 
total. 
2.8.6 Cuando no hubiere, como mínimo, tres 
ofertas escritas, en las condiciones definidas en el 
ítem 2.8.5, el(la) subastador(a) clasificará las 
mejores ofertas subsiguientes, hasta el límite de 
tres, para que sus representantes participen de 
las ofertas verbales, cualesquiera que hayan sido 
los precios consignados en las ofertas escritas. 
 
PARA: 
2.8.5 Serán clasificadas por el(la) subastador(a), a 
los efectos del ítem 2.9, las Ofertas Comerciales 
que consignes valores que excedan el 10% (diez 
por ciento), con relación a la de menor precio. 
 
2.8.6 Cuando no hubiere, como mínimo, cinco 
ofertas escritas, en las condiciones definidas en el 
ítem 2.8.5, el(la) subastador(a) clasificará las 
mejores ofertas por orden creciente hasta el 
límite de cinco, si hubiere, ya computada la de 
menor precio. 
 
 
III) Permanecen inalteradas las demás 
condiciones contenidas en el Pliego de Bases y 
Condiciones de la Subasta la baja Electrónica 
Binacional EF 0587-17. 
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